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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 51, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
(Dispõe sobre a nomeação do 
Conselho Municipal de Segurança 
Pública e dá outras providências).

JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de 
Dirce Reis, Estado de São Paulo, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas,

R E S O L V E :

Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.195, de 09 de fevereiro de 2021, para compor o 
Conselho Municipal de Segurança Pública de Dirce Reis, 
as seguintes pessoas:

-	 Representante da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos:

Titular: João Paulo de Souza, RG nº. 45.463.936-5 
SSP/SP;

Suplente: Carlos Antonio Benzatti Filho, RG nº 
43.300.633-X SSP/SP;

-	 Representante da Secretaria Municipal de 
Finanças:

Titular: Christian Rodrigo Alves, RG nº 33.424.095-5 
SSP/SP;

Suplente: Camila Renata Bernardino Domingos, RG 
nº 33.424.242-3 SSP/SP;

-	 Representante da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento:

Titular: Wendel Carlos Friozi Grigolin, RG nº 
44.547.352-6 SSP/SP; Suplente: Sueli Rosa Lansoni, RG 

nº 30.256.612-0 SSP/SP;

-	 Representante do Secretária Municipal da 
Educação:

Titular: Flávio Júnior Zanardo, RG nº 43.300.684-5 
SSP/SP;

Suplente: Maria Suzana Secafim Galbiatti, RG nº 
18.382.014-9 SSP/SP;

-	 Representante do Secretária Municipal da Saúde:

Titular: Christian Carvalho dos Santos, RG nº 
2097435925 SSP/RS Suplente: Riciane Bruna da Silva 
Machado, RG nº 43.300.671 SSP/SP;

-	 Representante da Polícia Militar:

Titular: José Luciano Boschetti, RG nº 21.997.866 
SSP/SP; Suplente: Marcelo do Amaral Flores, RG nº 
32.842.310-5 SSP/SP;

-	 Representante da Polícia Civil:

Titular: Edson Satoru Sakashita, RG nº 13.422.190 
SSP/SP; Suplente: Fabio Adriani dos Santos, RG nº 
21.860.436 SSP/SP;

-	 Representante da OAB – Ordem dos Advogados 
do Brasil: Titular: Adauto José de Oliveira, RG nº 
13.422.821 SSP/SP; Suplente: Fernando Longhi Tobal, 
RG nº 32.285.572-X SSP/SP;

 

-	 Representante do Conselho Municipal de Proteção 
e Defesa Civil: Titular: Ana Paulo Pedrini Machado, RG nº 
43.300.841-6 SSP/SP; Suplente: Adiorjaniz dos Santos 
Gonçalves, RG nº 44.547.353-8 SSP/SP;

-	 Representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente:

Titular: Targino Pereira de Sousa Filho, RG nº 
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43.300.699-7 SSP/SP; Suplente: Vanilda Inácio Bonfim 
Rainho, RG nº 30.256.644-2SSP/SP.

Art. 2º. As atribuições do conselho, bem como seu 
mandato, estão inseridas na Lei Municipal nº 1.195, de 09 
de fevereiro de 2021.

Art. 3º. Os serviços prestados por força desta portaria 
não serão remunerados, sendo considerados serviços 
relevantes prestados ao município.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 18 de 
fevereiro de 2021.

JOÃO CARLOS RAINHO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do Senhor 

Prefeito Municipal João Carlos Rainha, HOMOLOGA 
o parecer da Comissão de Licitação nomeada pela 
Portaria nº 27/21, e ADJUDICA o item 01 a empresa 
SCAM SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
MUNICIPAL S/C LTDA CNPJ Nº 02.397.778/0001-01, para 
a Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em gestão pública para orientação técnica 
aos agentes públicos acerca de procedimentos no âmbito 
da Administração Pública, referente ao Convite nº 02/21 – 
Processo nº 06/21.

Dirce Reis, 09 de fevereiro de 2021.

JOÃO CARLOS RAINHO

Prefeito Municipal.
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